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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

01502.001015
/2023-00

1. Definição do objeto

1.1. Contratação direta da distribuidora Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia -  para o serviço público deCOELBA   
fornecimento de energia elétrica,  , com base no artigo 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021, parapor inexigibilidade de licitação
garantir a continuidade do fornecimento do serviço, com o objetivo de atender as necessidade da Superintendência do IPHAN na
Bahia, incluindo a Sede (Casa Berquó), a Casa dos Sete Candeeiros, bem como os Escritórios Técnicos do IPHAN localizados
nos municípios baianos de Cachoeira, Lençóis, Porto Seguro  e Rio de Contas e também a  Casa  do Patrimônio em Lençóis,
conforme os 07 (sete) endereços e números de conta contrato a seguir:

ITEM CONTA CONTRATO LOCAL

1 1840711 CASA BERQUÓ - BARROQUINHA - Sede do IPHAN) - SALVADOR

2 176761 CASA SETE CANDEEIROS – Rua São Francisco, 32 - SALVADOR

3 230899070 RIO DE CONTAS - ESCRITÓRIO TÉCNICO, Pça. Gov. R. Lima, 6A

4 201476151 PORTO SEGURO - R. Antonio Ricaldi - ESCRITÓRIO TÉCNICO

5 13183961 LENÇÓIS - Rua Miguel Calmon, 44 - CASA DO PATRIMÔNIO
6 232916176 LENÇÓIS - Praça Octaviano Alves, 08 - ESCRITÓRIO TÉCNICO
7 4336780  CACHOEIRA - Praça da Aclamação - ESCRITÓRIO TÉCNICO

1.2. O prazo de vigência da contratação é de indeterminado contados do(a) assinatura da emissão do empenho, na forma do artigo
109 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que caracteriza-se como serviço essencial para a garantia da
continuidade do serviço público prestado pela autarquia.
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2. Fundamentação da contratação

2.1. Tendo em vista a essencialidade da energia elétrica para o desenvolvimento dos serviços com vistas ao atendimento do
interesse público e ao funcionamento das unidades, a contratação é motivada para dotar a Superintendência do IPHAN na Bahia e
os imóveis tombados especificados no item 1 acima quanto ao fornecimento continuado do serviço público em tela.

2.2. A presente contratação será feita diretamente, por contratação direta, por meio de Inexigibilidade, com fulcro no artigo 74,
inciso I da Lei nº 14.133/2021,  pelo fundamento de que a COELBA - Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia, CNPJ nº 
15.139.629/0001-94 é  a concessionária responsável pela prestação deste serviço  no estado da Bahia, conforme disposto no
Contrato de Concessão nº 010, de 08/08/1997 (SEI nº 4731905).

2.3. A escolha do prestador do serviço, COELBA,  foi feita com base na exclusividade com a qual ele presta o serviço
público de geração e distribuição de energia elétrica para os municípios baianos, conforme supramencionado, sendo este
setor da economia regulado pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

2.4. Cumpre ressaltar que, diante do seu caráter de serviço público essencial, é possível a celebração do contrato com vigência
indeterminado, por meio de Inexigibilidade, ficando dispensada a renovação da vigência contratual em razão do prazo de
vigência por tempo indeterminado, conforme Orientação Normativa AGU nº 36, DE 13 de dezembro de 2011, desde
que  comprovadas, a cada exercício financeiro, a estimativa de consumo e a existência de previsão de recursos orçamentários​.

2.5. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS QUE RESULTARÃO DA CONTRATAÇÃO:  para este e os próximos anos  a
continuidade da referida prestação dos serviços, garantindo que esta seja ininterrupta visto que se trata de serviços necessários e
imprescindíveis ao funcionamento daqueles  imóveis, tendo em vista a desenvolver plenamente as atribuições institucionais desta
autarquia federal, consignadas no Decreto-Lei nº 25/1937.

 

3. Descrição da solução

3.1. Trata-se de serviço essencial de caráter continuado, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva, a ser contratado mediante Inexigibilidade de licitação.

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3.4. Serviço público de energia elétrica consiste na distribuição de energia elétrica ativa ao usuário final, através de ligações à
rede da distribuidora, que corresponde ao agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço público de
distribuição de energia elétrica.

3.5. Detalhamento da metodologia de execução/entregas e critério para pagamento: o  pagamento dos referidos serviços
ocorre através de fatura mensal, com base na estrutura tarifária vigente no período de consumo e conforme consumo registrado
em cada unidade.

4. Requisitos da contratação

sustentabilidade

4.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada como 
requisito previsto em lei especial.

4.2. O fornecedor fora selecionado com base no art. 74, inciso I, da Lei 14.133/2021.

Indicação de marcas ou modelos

4.3. Não se aplica.
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Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.4. Não se aplica.

Da exigência de carta de solidariedade

4.5. Não de aplica.

Subcontratação

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.7. ​Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pela natureza da 
contratação.

Vistoria

4.8. ​Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: na data da assinatura do contrato;

5.1.2. As medições dos serviços serão mensais, em KWT/H de acordo com o consumo efetivo das unidades do IPHAN e 
de acordo com a tabela tarifária vigente da COLEBA, homologada pela ANEEL.

5.2. Cronograma de realização dos serviços: medições mensais aferidas posteriormente ao consumo efetivo.

5.3. Periodicidade mensal. ​

Local e horário da prestação dos serviços

5.4. Os serviços serão prestados nos endereços constantes do subitem 1.1 deste TR;

Rotinas a serem cumpridas

5.5. A execução contratual observará as rotinas [abaixo] / em anexo

5.5.1. Medições mensais a serem verificadas pela fiscalização administrativa, que observará o histórico de valor e, ao 
detectar qualquer elevação súbita  de consumo, irá efetuar a verificação do motivo do aumento perante a 
concessionária do serviço de distribuição de energia elétrica, que procederá aos ajuste necessários, de acordo com os 
esclarecimentos apontados pela mesma.

Materiais a serem disponibilizados

5.6. Não se aplica.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.7. Com base nos levantamentos que apresentam os gastos da Superintendência do IPHAN na Bahia com a COELBA em 2023,
esta autarquia federal teve um gasto total anual com a prestação de serviço de energia elétrica em 2023 de R$ 117.861,56 (cento
e dezessete mil, oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos. centavos)    e R$ 9.821,79  (nove mil,anuais

,  considerando o somatório do faturamento bruto de todas as 07oitocentos e vinte um reais e setenta e nove centavos) mensais
(sete) faturas/contas geradas pela COELBA para os imóveis apontados. 
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5.8. Conforme apresentado, o valor estimado para a referida prestação de serviço para o exercício de 2024, o setor da energia
elétrica regulado pela ANEEL, pode  sofrer alterações quanto a este valor estimado, dependendo do índice de reajuste oficial
homologado pelo referido órgão regulador.

5.9. Considerando que para obtenção do valor estimado da contratação para o ano de 2024  é cabível calcular  a partir
da premissa de manutenção das mesmas condições de consumo, de faturamento e de índice de reajuste, aplicando-se o reajuste
similar ao ocorrido em 2023,  cuja  alíquota de reajuste foi de 8,08% (oito vírgula zero oito por cento), em média, conforme
SEI 5084324, temos:

  Descrição do Item (Objeto) Quant.   

Valor estimado (R$) - 2024

    Mensal Total Anual

01 Serviço de distribuição de energia elétrica em 2023 01 R$ 9.821,79  R$ 117.861,56

+  Reajuste tarifário aproximado em 2024 (8.08%) : R$   793,60  R$      9.523,20

VALOR ESTIMADO PARA 2024:    R$ 10.615,39  R$ 127.384,

 

5.10. Conforme apresentado, o valor ESTIMADO para a referida prestação de serviço para o ano de 2024 é de aproximadamente 
R$   (cento e vinte e sete mil, trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos,  e R$   (dez127.384,68  anuais   10.615,39
mil, seiscentos e quinze reais e trinta e nove centavos), mensais Sendo esse setor da energia elétrica regulado pela ANEEL,  . 
podem ocorrer alterações quanto a este valor estimado, dependendo do índice de reajuste homologado pelo referido órgão
regulador. 

5.11. Assim, mesmo tendo em vista que o contrato a ser firmado com a  Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
(COELBA)  será por    de acordo com o art. 109, da Lei 14.133/2021,   apenas a nível de estimativa etempo indeterminado
programação orçamentária, o valor ESTIMADO acumulado para os exercícios atrás demonstrados, ou seja,    os próximos 5
(cinco) anos, (2024, 2025, 2026, 2027 e 2028), poderá sofrer reajustes, conforme memória de cálculo a seguir:

5.12. Considerando-se o valor anual  da taxa vigente  para o exercício de 2024 de    (cento e vinte e sete mil,R$  127.384,68
trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos, multiplicado por 05 (cinco) anos, estima-se o valor total de  anuais, 

 R$ 636.923,40 (seiscentos e trinta e seis mil, trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta centavos).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.13. Não se aplica. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do 
objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
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6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, 
caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados,

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

Do recebimento

7.3. Os serviços são de natureza continuada, com medições mensais.

Liquidação

7.4. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.5. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021

7.6. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

7.6.1. a data da emissão;

7.6.2. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.6.3. o período respectivo de execução do contrato;

7.6.4. o valor a pagar; e

7.6.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;
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7.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.9. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) 
identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a 
Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018).

7.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.14. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.15. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação dos dispositivos previstos no contrato padrão e 
resoluções da ANEEL.

Forma de pagamento

7.16. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.20. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

Cessão de crédito

7.21. Não se aplica.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na
hipótese do art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021 (indicar o caput ou um dos incisos do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, conforme o
caso concreto).  

Regime de execução

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global. 

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.
);   portaldatransparencia.gov.br/ceis

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
) portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

8.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

8.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos. 

8.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando 
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

Habilitação jurídica

8.14. Pessoa física:  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.22. Ato de autorização para o exercício da atividade de fornecimento de energia elétrica nos termos da Declaração de
Exclusividade (SEI 5088289)

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.27. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede 
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.30. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.32 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.33. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de
pessoa física, desde que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de
2021), ou de sociedade simples;

8.34. Ccertidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.35. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando: 



UASG 343007 Termo de Referência 1/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

10 de 12

8.35.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.36. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.37. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos
de 2 (dois) anos. 

8.38. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.39. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total
estimado da contratação.

8.40. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.41. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.

Qualificação Técnica

8.42. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da contratação;

8.43. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.44. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.45. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.46. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante.

8.47. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa interessada.

8.48. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 117.861,56

9.1. O custo estimado total da contratação é de  R$  117.861,56  (cento e dezessete mil, oitocentos e sessenta e um reais e
cinquenta e seis centavos. centavos) para o exercício de 2024.

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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Gestão/Unidade: 343007;

Fonte de Recursos: 0100000000;

Programa de Trabalho: 190503;

Elemento de Despesa:  339039; 

Plano Interno: C20004IP016;

Nota de Empenho: A EMITIR.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e 
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

EDSON DE OLIVEIRA BARRETO
Responsável pela contratação direta

 Assinou eletronicamente em 15/03/2024 às 13:58:29.

 

 

Despacho: De acordo.

 

 

 

 

ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA CAMPOS
Autoridade requisitantes

 Assinou eletronicamente em 15/03/2024 às 14:25:25.

 

 

Despacho: Aprovo o presente Termo de Referência e AUTORIZO a contratação em tela através de INEXIGIBILIDADE de 
licitação.

 

 

 

 

HERMANO FABRICIO OLIVEIRA GUANAIS E QUEIROZ
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 15/03/2024 às 14:14:45.

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FABIOLA BRITO DA COSTA E SILVA
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 15/03/2024 às 14:00:20.
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